
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.864. DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE sÃo PAULO. NO uso DE SUAS ATRTBUTçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20]9. ART. 4', $ 1'. /'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE CRÉDITO ADICIONAL COM ANULAÇÃO PARCIAL
DOTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSUIIORIA PARA O "PLANO
IMPLANTAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS"
REF. SOLICITAÇÃO 275 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

DE
DE

PEDIDO RKOUiSICÃO 755.002 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR DE R$ 16.600,00 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01 .04. 122.0190.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

OoOO PROPRIA

R$
/

16.600,00 '

TOTAL....R$ 16.600,00

ART. 2' - A COBERTUI{A DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇA»LENTO
VIGENTE:

07.01 .04. 122.0190.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SEjtvicos DE TERCEIROS - PESSOA .rURiDiCA

0000 PROPRIA

R$ 1 6.600.00

TOTAL....R$ i6.600,00 /

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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# PKEPEiTPRA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICl])AL

GESTO

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DÊ\.gESTÃo DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNTCIPTO DE JUNDtAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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